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Decreto n° 020/2025, de 30 de outubro de 2025. 

 

Dispõe sobre a renovação da composição do Conselho 

Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente de 

Sussuapara, Estado do Piauí. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUSSUAPARA, Estado do Piauí, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em atendimento 

a Lei Municipal nº 256, de 05 de abril de 2021, que dispõe sobre a criação do Conselho 

Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente, que determina que será regulamentada 

pelo chefe do Poder Executivo. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Meio 

Ambiente, para o exercício 2025/2027 de acordo com a Lei Municipal nº 256/2021, 

Art.35, de criação do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente.  

 

I – REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

 

a) TITULAR: ISMAEL DE MATOS MOURA (Presidente) 

CPF: 032.898.233-42 

 

SUPLENTE: JOÃO DE MOURA LEAL 

CPF: 339.951.683-53 

 

b) TITULAR: CARLOS ANDRÉ DA SILVA 

CPF: 035.885.193-94 

 

SUPLENTE: MARIA RUBERLÂNDIA ARAÚJO LUZ 

CPF: 022.710.653-99 

 

II – REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL: 

 

a) TITULAR: VAGNER OLIVEIRA ROCHA 

CPF: 033.549.003-42 

 

SUPLENTE: FRANCISCO EDILBERTO LEAL 

CPF: 755.883.983-34 
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b) TITULAR: PAULO EDUARDO LEAL CARVALHO 

CPF: 607.298.313-88 

 

SUPLENTE: JOSÉ ALISSON ARAÚJO SANTANA 

CPF: 775.985.553-20 

 

III – REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL  

 

a) TITULAR: MATEUS BORGES LEAL 

CPF: 009.708.433-64 

 

SUPLENTE: MARLENE DELMIRA DE MOURA 

CPF: 914.830.183-34 

 

b) TITULAR: ANARAJANE DA SILVA PIRES FERREIRA 

CPF: 034.242.533-16 

 

SUPLENTE: EDSON PEREIRA DA SILVA 

CPF: 865.645.523-00 

 

Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Meio 

Ambiente será de dois anos, permitida recondução de acordo com a legislação 

vigente; 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Dê-se Ciência, Publica-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sussuapara-PI 

  

Sussuapara, Piauí, 30 de outubro de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

Naerton Silva Moura 

Prefeito Municipal de Sussuapara 
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